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APELAÇÃO CÍVEL DO BANCO/PROMOVIDO. AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  INSURGÊNCIA  RELATIVA  À  TAXA  DE
JUROS.  INEXISTÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AO
FUNDAMENTO  CONSTANTE  NO  DECISUM.
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO
CONHECIMENTO  DE  PARTE  DO  RECURO.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  EXCLUSÃO
DETERMINADA  NA  SENTENÇA,  POR  SUPOSTA
AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. TAXA DE
JUROS  ANUAL  EM  VALOR  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL.  FATO SUFICIENTE A
CARACTERIZAR  A  EXPRESSA  PREVISÃO
CONTRATUAL  DA  CAPITALIZAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  ART.  557,
§1º-A, CPC.

Restando evidenciado que, no assunto relativo à taxa
de  juros,  a  parte  deixou  de  impugnar  o  fundamento
constante na sentença, deve ser negado conhecimento
à respectiva súplica recursal, por afronta ao princípio
da dialeticidade.

Segundo  a  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos
bancários  celebrados  após  o  dia  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em



vigor  como  MP  2.170-36/2001), desde  que
expressamente  pactuada.  Ainda  de  acordo  com  a
orientação  daquela  Corte  Superior,  considera-se
expressamente pactuada a capitalização se o valor da
taxa  de  juros  anual  for  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

Estando  demonstrado,  no  caso  concreto,  que  o
contrato foi celebrado após a entrada em vigor da MP
1.963-17/2000 e que há previsão contratual (haja vista
que a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da
mensal),  a capitalização de juros deve ser tida como
válida,  impondo-se  a  reforma  da  sentença  que
determinou a sua exclusão.

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.  PLEITO  DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS
EM  EXCESSO.  MÁ-FÉ  DO  PROMOVIDO  NÃO
CARACTERIZADA. INAPLICABILIDADE DO ART. 42,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  CPC.  DEVOLUÇÃO  DE
FORMA SIMPLES.  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO  STJ.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.
ART. 557, CAPUT, CPC.

Segundo  jurisprudência  dominante  do  STJ,  “a
devolução em dobro dos valores pagos indevidamente
somente é possível quando resta configurada a má-fé
do credor”1.

Inexistindo,  na  espécie,  prova  de  atitude
caracterizadora da má-fé do promovido, resta inviável a
condenação de devolução em dobro disposta no art.
42, parágrafo único, CDC.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelações  Cíveis interpostas  por  Júlio  Alves
Cavalcante e pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A, buscando a reforma
da  sentença  (fls.  135/141)  do  Juízo  de  Direito  da  4º  Vara  Regional  de
Mangabeira,  Comarca  da  Capital,  que,  nos  autos  da  Ação  Revisional  de
Contrato  c/c  Repetição  de  Indébito,  ajuizada  pelo  primeiro  apelante,  julgou
parcialmente procedente o pleito exordial,  para declarar nula a cobrança de
capitalização de juros no contrato dos autos, bem como a incidência de juros
superiores  aos percentuais  contratados,  condenando o  banco/promovido na
restituição do indébito de forma simples.

1 STJ - AgRg no AREsp 293.432/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 
TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 19/06/2013.



Ao final, a juíza sentenciante aplicou a sucumbência recíproca.

Nas  razões  de  seu  apelo  (fls.  142/149),  o  autor/apelante  se
insurge contra o fato de haver sido determinada a restituição do indébito de
forma simples, pleiteando que seja ordenada a repetição de indébito em dobro,
com fulcro no art. 42 do CDC. Por fim, aduz que decaiu da parte mínima do
pedido,  não havendo,  na  sua ótica,  motivo  para a  fixação da sucumbência
recíproca. 

Por  sua  vez,  no  recurso  apelatório  de  fls.  150/172,  o
banco/promovido  insurgiu-se  contra  a  suposta  limitação  da  taxa  de  juros
remuneratórios e contra a exclusão da capitalização de juros, alegando inexistir
indébito a ser restituído. 

Apesar da intimação de ambos os litigantes para apresentação de
contrarrazões, somente o autor contra-arrazoou o recurso da parte adversa,
pugnando pelo respectivo desprovimento (fls. 194/205).  

No  parecer  de  fls.  212/218,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou  pelo  “desprovimento  do  recurso  do  autor,  bem  como  pelo  não
conhecimento parcial do recurso apelatório da instituição financeira, por ofensa
ao princípio da dialeticidade, e, na parte conhecida, pelo provimento do recurso
apelatório, somente no tocante à capitalização de juros” (fl. 218).

É o relatório.
Decido.

Conforme relatado, a magistrada sentenciante julgou parcialmente
procedente o pleito exordial (de revisão do contrato bancário celebrado entre
as partes), para declarar nula a cobrança de capitalização de juros, bem como
a incidência de juros superiores aos percentuais contratados, condenando o
banco/promovido na restituição do indébito de forma simples.

Ambas as partes recorreram e começarei pela análise do recurso
do banco/promovido.

- DO RECURSO APELATÓRIO DO PROMOVIDO

Nas razões do seu apelo, o banco/promovido insurge-se contra a
suposta  limitação da taxa de juros remuneratórios e contra a exclusão da
capitalização de juros, alegando inexistir indébito a ser restituído.

Registro, de logo, que deve ser negado conhecimento à súplica
atinente à  taxa de juros,  pois,  no ponto, a parte inobservou o princípio da
dialeticidade, conforme explico a seguir:

Nas  suas  razões  recursais,  o  apelante  aduziu  que  não  há
qualquer  limite  imposto  para  a  taxa  de  juros  praticada  por  instituições
financeiras, e que só existe possibilidade de se reconhecer abusividade se a



taxa  contratada  discrepar  da  média  de  mercado,  o  que  sustenta  não  ter
ocorrido no caso dos autos.

Os  argumentos  da  parte  se  direcionam,  portanto,  contra  uma
suposta limitação do percentual de juros, como se a juíza sentenciante tivesse
considerado ilegal ou abusiva a taxa de juros estabelecida na avença.

Observo, contudo, que não foi isso que aconteceu, pelo contrário,
a  magistrada  sentenciante  afirmou  expressamente  que  “resta  pacífico  o
entendimento de que não mais existe limitação de juros no Brasil, quando se
trata  de  instituições  financeiras”  (fl.  136).  Asseverou,  ainda,  a  julgadora  de
primeiro  grau  que,  embora  a  jurisprudência  pátria  permita  a  revisão  do
percentual  contratado  quando  houver  patente  abusividade  (frente  às  taxas
médias  de  mercado),  no  caso  concreto,  o  valor  pactuado  não  se  mostra
abusivo, pois  “a taxa de juros pactuada (35% a.a.) está dentro da média de
mercado, conforme ofício do Departamento econômico do Banco Central, que
dispõe que a taxa média de mercado no período era de 35.63% a.a., fl. 123” (fl.
138).

Na realidade,  o  que se decidiu,  em seguida,  foi  que  “os juros
obtidos pelo  cálculo  que acompanhou a inicial  foram superiores  ao próprio
contrato, fls. 17/18, onde constou-se que foram aplicados juros de 36% a.a e
não os valores contratados” (fl. 138).

Concluiu-se,  assim,  que  “em tal  cálculo,  superior  ao  contrato,
reside a ilegalidade, devendo ser calculados os juros na forma pactuada” (fl.
138).

Como se vê,  a determinação sentencial  sob exame foi  apenas
para que se cumpra o que está previsto em contrato, já que restou observado
pelo juiz que a taxa de juros cobrada estava sendo superior ao estabelecido no
pacto.

Para  que  a  parte  apelante  cumprisse  com  o  princípio  da
dialeticidade,  teria  que  impugnar  especificamente  tal  fundamento,
demonstrando, por exemplo, que o valor de juros cobrados correspondeu ao
percentual previsto em contrato. 

Como  não  o  fez,  preferindo  tergiversar  sobre  a  suposta
inexistência de abusividade dos juros contratados, deixou a parte de impugnar
o fundamento da sentença, descumprindo o disposto no art. 514, II, CPC, o que
impõe o não conhecimento da súplica.    

Sobre  o  ônus  de  impugnação  aos  fundamentos  das  decisões
judiciais, proclama a jurisprudência do STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.



[…]  REGULARIDADE  FORMAL.  ÔNUS.  IMPUGNAÇÃO.
FUNDAMENTOS. JULGAMENTO.
1.  Constitui  ônus  do  recorrente  a  impugnação  aos
fundamentos da decisão judicial  cuja reforma ou anulação
pretender,  pena  de  incursão  em  irregularidade  formal
decorrente da desobediência ao princípio da dialeticidade.
Exegese dos arts. 514, inciso II e III, e 540, ambos do CPC.
2. Agravo regimental não provido.2

Com efeito, não pode ser conhecida a insurgência relativa à taxa
de juros, por descumprimento ao princípio da dialeticidade.

O promovido/apelante se insurge, também, contra a exclusão da
capitalização de juros.

Nesse ponto  assiste-lhe  razão,  merecendo reforma o comando
sentencial.

Embora, tempos atrás, o tema já tenha sido alvo de divergência
na  jurisprudência  pátria,  atualmente  prescinde  de  maiores  debates,  por  já
restar pacificado no STJ, em sede de julgamento submetido à sistemática dos
recursos representativos da controvérsia (art. 543-C, CPC), que a capitalização
de juros é possível em contratos bancários celebrados após o dia  31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.

No mesmo julgado (Resp.  973.827/RS),  submetido,  repita-se  à
sistemática dos recursos repetitivos (art, 543-C, CPC), aquela Corte Superior
decidiu,  ao  exigir  a  expressão  pactuação,  que “a previsão  no  contrato
bancário  de  taxa de  juros  anual  superior  ao duodécuplo  da mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

Confira-se,  nesse  sentido,  a  ementa  do  julgado,  na  parte  que
interessa:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1. […] 2. […]. 
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor

2 STJ - AgRg no RMS 45.366/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 02/06/2014.



como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada".
[…]”. (grifei).3

In casu,  o contrato bancário (fls. 25/25v) foi celebrado em data
posterior a 31.3.2000, dia da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001) e resta evidenciado que a taxa de juros
anual (35,00%) é superior ao duodécuplo da mensal (2,53%), o que, à luz da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é suficiente para caracterizar a
expressa pactuação da capitalização de juros.  

Dessa forma, no caso dos autos, a capitalização de juros deve ser
considerada válida, conforme precedentes do STJ que abaixo colaciono:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  [...]  CONTRATO  BANCÁRIO.
AÇÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]
[…] 3.  Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  […]  5.  Agravo
regimental desprovido.4 (grifei).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
[...].  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
POSSIBILIDADE.
1.  […]  2.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos bancários celebrados posteriormente à edição da
MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, desde que expressamente
pactuada.  A previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.5 (grifei).

3 STJ - REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012.
4 STJ - AgRg no AREsp 631.909/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015.
5 STJ - AgRg no AgRg no AREsp 604.569/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015. 



Com efeito, deve ser o presente recurso, no ponto, devidamente
provido,  a fim de que se afaste da sentença o comando que determinou a
exclusão da capitalização de juros.

Registre-se que, estando, no ponto, a sentença em confronto com
jurisprudência  dominante  de Tribunal  Superior,  prescinde-se da remessa do
recurso ao órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático de
que trata do art. 557, §1º-A do CPC.   

- DO RECURSO APELATÓRIO DO AUTOR

Nas razões de seu apelo,  o  autor  se insurge contra o fato de
haver sido determinada a restituição do indébito de forma simples, pleiteando
que seja ordenada a repetição de indébito em dobro dos valores indevidamente
pagos,  com fulcro no art. 42 do CDC. 

Contudo,  não  merece  guarida  a  súplica  recursal,  devendo  ser
mantida a ordem de restituição de forma simples (não em dobro) dos valores
indevidamente  pagos  (decorrentes  da  cobrança  de  juros  superiores  ao
contratado).

Isso  porque,  de  acordo  com  a  jurisprudência  dominante  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  devolução  em  dobro  prevista  no  art.  42,
parágrafo único, do CDC, só é cabível quando restar cabalmente demonstrada
a má-fé daquele que efetuou a cobrança excessiva.

Não tendo,  in  casu,  prova de qualquer  atitude especificamente
caracterizadora  da  má-fé  do  promovido,  resta  inviável  a  condenação  de
devolução em dobro disposta no art. 42, parágrafo único, CDC, razão pela qual
há de prevalecer a determinação de restituição de forma simples.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO  PERÍODO  DE
INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA  CONTRATAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE.  PAGAMENTO  SIMPLES  CASO  NÃO
COMPROVADA A MÁ-FÉ DO CREDOR. PRECEDENTES. 
[…]  3.  A jurisprudência  desta  Corte  consolidou-se  no
sentido de que a devolução em dobro dos valores pagos
indevidamente  somente  é  possível  quando  resta
configurada a má-fé do credor.
4. Agravo regimental desprovido.6

6 STJ -  AgRg no AREsp 293.432/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 19/06/2013.



AGRAVO  REGIMENTAL  -  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  -
DECLARAÇÃO  DE  ILEGALIDADE  DE  ENCARGOS
INSERIDOS NAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS - MÁ-FÉ -
AUSÊNCIA  -  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  -
PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA - SÚMULAS 282
E  356/STF  -  DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA  -
IMPROVIMENTO.
1.- No que se refere à devolução em dobro, já decidiu
esta Corte que a declaração de ilegalidade da cobrança
de encargos insertos nas cláusulas contratuais,  ainda
que importe a devolução dos respectivos valores, não
enseja  a  repetição  em  dobro  do  indébito,  diante  da
inequívoca  ausência  de  má-fé.  Este  entendimento
estriba-se  no  argumento  de  que  a  consecução  dos
termos contratados, a considerar a obrigatoriedade que
o contrato encerra,  vinculando as partes contratantes,
não  revela  má-fé  do  fornecedor,  ainda,  que,
posteriormente,  reste  reconhecida  a  ilicitude  de
determinada  cláusula  contratual  (REsp  1.060.001/DF,
Rel.  Min.  MASSAMI  UYEDA,  DJe  24.2.2011).  Assim
sendo,  com  o  não  reconhecimento  da  má-fé  pelo
Tribunal de origem, não há que se falar em condenação
à  devolução  em  dobro  de  valores. […]  4.-  Agravo
Regimental improvido. (grifei)7

Por  fim,  o  autor/apelante  ainda  aduziu  que  decaiu  da  parte
mínima  do  pedido,  não  havendo,  na  sua  ótica,  motivo  para  a  fixação  da
sucumbência recíproca.

Essa  tese  também  não  logra  êxito,  pois,  dos  pedidos  iniciais
(exclusão da capitalização de juros, redução do percentual de juros e cobrança
acima dos valores pactuados) só está sendo mantida a condenação relativa a
esta última alegação (juros cobrados em valores superiores ao contratado), de
forma que a parte autora também restou parcialmente vencida na demanda, o
que  impõe  a  aplicação  da  sucumbência  recíproca,  nos  moldes  do  art.  21,
caput, CPC.  

Ressalto que, estando a sentença, nos pontos questionados no
presente  recurso,  em  consonância  com  jurisprudência  dominante  do  STJ,
também é possível o julgamento monocrático do apelo do autor, à luz do art.
557, caput, CPC.

Face a todo o exposto: quanto ao apelo do promovido (Banco
Bradesco Financiamentos S/A), NÃO CONHEÇO da súplica recursal atinente à
taxa de juros, por afronta ao princípio da dialeticidade, e, na parte conhecida do
recurso,  DOU-LHE  PROVIMENTO  PARCIAL,  para  afastar  da  sentença  a
condenação relativa à capitalização de juros, o que faço monocraticamente,

7 STJ - AgRg no AREsp 320.191/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 21/06/2013.



com fulcro no art.  557, §1º-A, CPC; e  NEGO SEGUIMENTO  à apelação do
autor, nos termos do art. 557, caput, CPC.

P.I.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/07


